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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde Comunitária
  

NOTA INFORMATIVA Nº 1/2024-DESCO/SAPS/MS

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de Nota Informativa com orientações sobre o credenciamento de equipes de Atenção Primária Prisional via plataforma e-Gestor Atenção
Básica.

2. INTRODUÇÃO

2.1. A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) foi publicada por meio da Portaria
Interministerial nº 1, de 02 de janeiro de 2014 e, enquanto política pública intrinsecamente intersetorial, é assinada pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério
da Justiça e Segurança Pública. A PNAISP propõe a implantação de equipes intramuros que atuem no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS) e, reconhecidas
como pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS), promovam o devido acesso aos serviços extramuros de média e alta complexidade, quando necessário. Sob tal
perspectiva, as equipes de Atenção Primária Prisional (eAPP) são credenciadas junto ao Ministério da Saúde por meio de  solicitação  do Estado, do Distrito
Federal ou do Município que se constituirá administrativamente responsável pela implementação da política e gestão da respectiva equipe no território. 

2.2. Em que pese a atribuição municipal legalmente prevista em relação à implantação das ações estratégicas da APS, avalia-se como oportuna a
exceção aplicada à eAPP, que pode ser de gestão estadual ou municipal, uma vez que não há administração penitenciária em nível municipal, e as pessoas
privadas de liberdade encontram-se sob responsabilidade direta das unidades federativas ou, no caso de custódia em estabelecimentos federais, da União.

2.3. A criação da Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps/MS), por sua vez, subsidiou a definição do escopo de atuação das eAPP e estabeleceu a
aproximação da PNAISP com as demais estratégias da APS. Diante da necessidade de unificação dos fluxos de credenciamento e informação e consistindo o e-
Gestor Atenção Básica (e-Gestor AB) como importante ferramenta para a  implantação das políticas públicas de saúde no âmbito da APS, as eAPP passaram a
ser  incluídas no mesmo fluxo de credenciamento preconizado das outras estratégias da APS, mediante criação de perfil  para utilização no sistema Gerencia
APS pelos entes.

2.4. Não obstante, esta iniciativa está alinhada à otimização do processo de implementação das estratégias da APS, contribuindo para a transparência
e familiaridade com os sistemas, assim como está atrelada ao processo de ampliação da cobertura populacional estimada por serviços da APS.

3. DAS ORIENTAÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA PRISIONAL VIA E-GESTOR

3.1. A solicitação de credenciamento de eAPP pode ser realizada pela gestão Distrital, Estadual ou Municipal no sistema Gerencia APS da plataforma e-
Gestor AB de duas maneiras:

1. Por quantitativo, quando a(s) eAPP ainda não possui(em) número(s) de Identificador Nacional de Equipe (INE), sendo indicada a quantidade
de equipes a serem credenciadas; e

2. Por INE, quando a eAPP já possui INE e pode ser selecionada diretamente no sistema.

3.2. Para solicitar o credenciamento de eAPP é necessário selecionar o tipo de credenciamento:

 

3.3. Após, é necessário selecionar o subtipo de equipe, a carga horária e informar se há intenção em solicitar Profissional Complementar de Saúde
Bucal:
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3.4. Para solicitar por quantitativo não se deve selecionar a(s) equipe(s) apresentadas na tela inicial, apenas clicar em continuar.

3.5. Para solicitar por INE, caso a(s) equipe(s) já o(s) possua(m), deverá ser selecionada a(s) equipe(s) desejada(s):

 

3.6. Em caso de solicitação de mais de uma eAPP, as equipes selecionadas  deverão ser priorizadas para credenciamento no sistema por ordem de
preferência do gestor. O sistema emite mensagem para confirmar a priorização. Clique em Sim para continuar ou Não para retornar à tela de priorização.
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3.7. A seguir, pode ser adicionada à  solicitação a eAPP Complementar Psicossocial (eAPPCP), que  pressupõe a existência prévia ou solicitação
simultânea de eAPP Essencial ou Ampliada.
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3.8. Destaca-se que, para solicitação de credenciamento de eAPP, o número do  Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Unidade Prisional
deverá ser informado, sendo este campo obrigatório. Informe o CNPJ da Unidade Prisional e clique na lupa para realizar a busca, em seguida clique em "+" para
adicionar. Ao terminar, clique em Concluir. Caso precise Excluir uma Unidade Prisional informada clique em "-".

1. Caso o Município ou Distrito Federal solicite o credenciamento de eAPP com carga horária de 06 (seis) horas semanais compartilhada com
equipe de Saúde da Família (eSF) e equipe de Saúde Bucal (eSB), deverá ser informado o CNPJ de apenas 01 (uma) Unidade Prisional.

2. Caso o Município, Estado ou Distrito Federal solicite o credenciamento de eAPP Essencial ou Ampliada, independente da carga horária de 20
(vinte) ou 30 (trinta) horas semanais, deverá ser informado o CNPJ de no mínimo 01 (uma) e no máximo 04 (quatro) Unidade(s) Prisional(is).
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3.9. Caso deseje solicitar credenciamento para uma equipe não cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES),
selecione a opção Sim, informe o quantitativo de equipes desejado e clique em Continuar. Caso não queira adicionar equipes, basta clicar em Não e depois
em Continuar.

3.10. Antes de finalizar a solicitação é necessário concordar com a declaração de ciência ao respectivo Conselho de Saúde, conforme estabelecido pela
Portaria GM/MS nº 2.298, de 09 de setembro de 2021. Em seguida, basta clicar em Sim e finalizar a solicitação.
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3.11. Para mais informações, acesse o link https://sisapsdoc.saude.gov.br/pt-br/gerenciaaps/credenciamento/eAPP.

4. CONCLUSÃO

4.1. Em caso de maiores esclarecimentos, o Departamento de Estratégias de Políticas de Saúde Comunitária - Desco/Saps/MS se coloca à disposição
através do e-mail saudeprisional@saude.gov.br e dos telefones (61) 3315-9027, 3315-7861 e 3315-9044.

Documento assinado eletronicamente por José Eudes Barroso Vieira, Diretor(a) do Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde Comunitária substituto(a),
em 06/03/2024, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º,
da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marianna do Prado Sampaio, Assessor(a) Técnico(a), em 08/03/2024, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

https://sisapsdoc.saude.gov.br/pt-br/gerenciaaps/credenciamento/eAPP
https://sei.saude.gov.br/sei/saudeprisional@saude.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0039158034 e o código CRC AB2BA068.

Brasília, 28 de fevereiro de 2024.
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